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CÂMARA MUNICIPAL DE GARÇA

ESTADO DE SÃO PAULO

MOÇÃO Nº 0029-2016
“MANIFESTA REPÚDIO E INDIGNAÇÃO A CÂMARA DOS DEPUTADOS PELA APROVAÇÃO, EM 30 DE NOVEMBRO DE 2016, DE MUDANÇAS DELETÉRIAS NO PROJETO DE LEI Nº 4850/16 QUE VERSOU SOBRE MEDIDAS ANTICORRUPÇÃO”.

 

PROPONHO À MESA, CONSULTADO O PLENÁRIO, QUE SEJA INSERIDO NOS ANAIS DA CASA UMA MOÇÃO DE REPÚDIO À CÂMARA DOS DEPUTADOS, pela aprovação, em 30 de novembro de 2016, de mudanças deletérias no Projeto de Lei nº 4850/16 que versou sobre medidas anticorrupção”, pelas razões apresentadas a seguir:

 No mesmo dia em que o mundo todo se solidarizava com os brasileiros em razão do terrível acidente aéreo que ceifou a vida de dezenas de brasileiros, o Plenário da Câmara dos Deputados, na calada da noite, agia de modo sorrateiro, vil, traindo acintosamente o povo brasileiro ao aprovar o Projeto de Lei com medidas contra a corrupção (PL 4850/16) de modo muito diverso daquele originalmente apresentado à Casa e que teve por fulcro as “10 Medidas Contra Corrupção” apresentadas pelo Ministério Público Federal e a anuência de mais de dois milhões de brasileiros.

As mudanças, fruto de emendas apresentadas pelos Deputados Federais (mais preocupados em salvar seus mandatos do que o País), desfiguraram por completo o espírito original do projeto, e revelou o total desrespeito que aquela Casa Legislativa tem pela população brasileira, jogando na latrina os votos que receberam dessa mesma população.

A mutilação da propositura incluiu a derrubada da criminalização do enriquecimento ilícito de agentes públicos, da criação do reportante do bem, e o aumento do tempo de prescrição de processos de casos de corrupção.

Porém, a alteração mais perniciosa e descarada foi a incluir no texto do projeto a possibilidade de punição a magistrados por crimes de abuso de autoridade. A emenda apresentada pelo PDT, para frustação deste Vereador que é presidente do diretório local do partido, era alvo de críticas da força-tarefa da Operação Lava Jato, recebeu 313 votos a favor e 132 contrários.

Pela emenda apresentada, magistrados podem ser enquadrados por abuso de autoridade em pelo menos oito situações, entre elas, se "expressar, por qualquer meio de comunicação, opinião sobre processo pendente de julgamento". A pena prevista é de seis meses a dois anos de prisão e multa.

Já no caso dos membros do Ministério Público, eles podem responder pelo crime se, entre outros motivos, promoverem a "instauração de procedimento sem que existam indícios mínimos de prática de algum delito".

Além da "sanção penal", os procuradores ou promotores estarão "sujeito a indenizar o denunciado pelos danos materiais, morais ou à imagem que houver provocado".

As mudanças ocorridas que favorecem os corruptos e dificulta, ou até, impossibilita a continuidade das atividades da “Lava Jato” e de outras investigações em curso, como também aquelas que poderiam surgir, foram criticadas pelo procurador da República Deltan Dallagnol, coordenador da força-tarefa da Operação Lava Jato no Paraná, que disse: “está sendo aprovada a lei da intimidação contra promotores, juízes e grandes investigações".

Pelo exposto, o sentimento deste Vereador é o mesmo que assombra, espanta e envergonha a imensa maioria da população brasileira, que não consegue mais conviver calada e impassível a toda sorte de malfeitos praticados por aqueles que deveriam ser representantes honrados desta mesma população.

É revoltante e motivo de profunda indignação o comportamento vil e perverso da Câmara dos Deputados, que agiu de forma temerária, traindo o eleitor de modo indigno.

Proponho mais, que cópia seja encaminhada ao Poder Judiciário e Ministério Público em Garça e para o Ministro da Justiça, Alexandre de Moraes.
Sala das Sessões, 05 de dezembro de 2016.
ADAMIR MAURÍCIO DE BARROS
VEREADOR
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